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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
Lei Nº 2271 de 18 de Janeiro de 2024

“Realiza reajuste pecuniário nos quadros funcionais do órgão 
legislativo do município de Jarinu.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Concede-se autorização ao Ente Legislativo 
Municipal para efetivar reajuste remuneratório de 4,68% 
(quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento) 
tal percentual baseando-se no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado durante 12 (doze) 
meses – data base novembro/2023-, visando à recomposição 
salarial decorrente de desvalorizações inflacionárias, o qual 
incidirá sobre a escala remuneratória delineada nos Anexos 
IV e V da Lei Complementar número 204 de 2021.

Parágrafo Único – Os novos valores apurados em decorrência 
do aumento objeto desta Lei deverão ter seus centavos 
arredondados para o real subsequente na unidade monetária 
vigente.

Art. 2º. Outorga-se ao Poder Legislativo a prerrogativa 
de aplicar um incremento de 4,5% (quatro inteiros e meio 
porcento), repercutindo sobre a escala de vencimentos 
constante nos Anexos IV e V da Lei Complementar 204/2021.

Parágrafo Único – Os novos valores apurados em decorrência 
do aumento objeto desta Lei deverão ter seus centavos 
arredondados para o real subsequente na unidade monetária 
vigente.

Art. 3º. O disposto nesta lei estende-se aos ocupantes de 
cargos em comissão, funções de confiança, nos termos do 
que dispõe o Artigo 37, inciso X da Constituição Federal.

Art. 4º. Os novos valores da tabela de vencimentos constante 
no Anexo I, resultantes da aplicação desta Lei, vigorarão a 
partir de 01 de janeiro de 2.024.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da 
Câmara Municipal de Jarinu, suplementadas se necessário.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, 18 de Janeiro de 2024

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

ANEXO I

Referente ao Anexo IV.

VENCIMENTOS BÁSICOS (Art. 15)

CARREIRA CLASSE 
INICIAL REFERÊNCIA VENCIMENTO 

BÁSICO (R$) 

Advogado A 1  R$ 8.784,00 

Agente 
Administrativo A 1  R$ 5.924,00 

Auxiliar de 
Serviços Gerais A 1  R$ 2.759,00 

Auxiliar 
Administrativo A 1  R$ 3.270,00 

Contador A 1  R$ 8.784,00 

Controlador 
Interno A 1  R$ 8.784,00 

Motorista A 1  R$ 5.924,00 

ANEXO II

Referente ao anexo V.

VENCIMENTOS BÁSICOS (Art. 16)

Tabela I

Funções de Confiança

Denominação  Referência Vencimento 
Básico (R$)

Diretor Administrativo FC01  R$ 14.595,00 

Tabela II

Cargos em Comissão

Denominação  Referência Vencimento 
Básico (R$)

Chefe de Gabinete 
Parlamentar CC01  R$ 2.594,00 

Assessor de 
Planejamento e 
Organização

CC02  R$ 9.061,00 

Assessor-Chefe 
de Gabinete da 
Presidência

CC03  R$ 4.368,00 

Assessor-Chefe de 
Gabinete da Secretaria CC04  R$ 4.368,00 
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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
Decreto nº 3376 de 19 de Janeiro de 2024.

“Dispõe sobre o reajuste do subsídio tarifário do Transporte 
Coletivo Urbano no município de Jarinu e dá outras 
providências”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI 
da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 147 de 
04 de dezembro de 2013 que dispõe sobre a criação de 
benefícios tarifários no sistema público de transporte do 
município de Jarinu; 

CONSIDERANDO que o Munícipio de Jarinu adotou o 
sistema de subsidio tarifário, assumindo parte do custo do 
serviço de transporte público coletivo, na forma do § 5º, do 
art. 9º, da lei Federal nº 12.587 de 03 janeiro de 2012;

CONSIDERANDO a necessidade da revisão das tarifas, para 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro, conforme 
preconiza o inciso IV do artigo 11 da Lei Municipal 1842 de 
09 de junho de 2010, que dispõe sobre o sistema Municipal 
de Transporte Público, bem como previsão no contrato de 
concessão nº 002/2012; 

CONSIDERANDO que desde do ano de 2020 não houve 
o reequilíbrio o contrato de prestação de serviço com a 
concessionária; 

CONSIDERANDO que a fixação da tarifa pública do 
transporte público coletivo Municipal é por ato do Poder 
Executivo;

D E C R E T A:

Art. 1º. Os valores das tarifas no Serviço Público de 
transporte Urbano no Município de Jarinu são os seguintes: 

I – R$ 7,72 (sete reais e setenta e dois centavos) a tarifa de 
remuneração da concessionária; 

II – R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) a tarifa 
social básica quando paga em dinheiro nos coletivos; 

III – R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) a tarifa 
social básica adquirida antecipadamente em cartões; 

IV – R$ 3,86 (três reais e oitenta e seis centavos) a tarifa de 
estudante, que deverá ser adquirida antecipadamente em 
cartões. 

V – R$ 3,97 (três reais e noventa e sete centavos), valor da 
diferença entre a tarifa de remuneração e a tarifa social 
básica para passagens inteiras, o valor do subsídio que 
compõe a tarifa de remuneração da concessionária.

Art. 2º. O valor do subsídio a ser pago pelo município 

será obtido através da seguinte equação: (Quantidade 
de passageiros beneficiados pelo subsídio tarifário 
transportados no mês X valor do subsídio definido no inciso 
V do artigo 1° deste decreto) = valor a ser pago através de 
subsídio.

§1° A periodicidade de apuração do valor do subsídio 
deverá ser mensal. 

§2° A Secretaria de municipal de Mobilidade e 
Planejamento Viário fará as conferencias pertinente sobre 
a prestação dos serviços e encaminhará para a Secretaria 
de Finanças que disponibilizará o pagamento em até 15 
(quinze) dias úteis da data de recebimento da nota fiscal 
aprovada. 

§3° A concessionária disponibilizará a Administração 
Municipal, acesso ao que se refere ao módulo de relatórios 
do sistema de bilhetagem eletrônica, em tempo real, a fim 
de planejar e gerir as demandas de passageiros, com intuito 
de conferir dados e elaborar planilhas para a definição da 
tarifa de remuneração.

Art. 3º. Este Decreto terá vigência até que seja concluído 
análise sob aspecto operacional e financeiro da 
readequação da equação econômico-financeiro da tarifa 
técnica de remuneração do sistema de transporte coletivo 
público de Jarinu/SP.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário em especial o 
Decreto municipal n° 3.047 de 20 de dezembro de 2019.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

HÉLIO CALIXTO FERREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade e Planejamento Viário

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2023

EDITAL Nº 085/2023 - PROCESSO Nº 073/2023 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS NÃO 
PAVIMENTADAS, COM FORNECIMENTO DE MAQUINÁRIOS E 
CAMINHÕES, INCLUÍNDO COMBUSTÍVEL, MÃO DE OBRA DE 
MOTORISTAS E OPERADORES DEVIDAMENTE HABILITADOS E 
QUALIFICADOS, VALOR DE DISPONIBILIZAÇÃO POR HORAS, 
PARA USO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, POR UM 
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PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Presencial nº 065/2023, do tipo menor preço por 
lote, o objeto à empresa: A3 Terraplanagem e Engenharia 
Ltda, lote 01. Autorizando a lavratura da respectiva Ata de 
Registro de Preços.

Jarinu, 19 de Janeiro de 2024.

Fabio Mariano
Secretário Municipal de Serviços Públicos (interino) 

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.540, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO o Sr. FLAVIO LEOPOLDO BASILIO 
do emprego público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
Referência 11”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO o Sr. FLÁVIO LEOPOLDO 
BASILIO, portador da Cédula de Identidade RG. 34.272.111-
2 - SSP/SP, CPF. 312.140.288-96 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 461558 Série 0251-SP, do emprego 
público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Referência 11.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.541, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 069/2024”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
069/2024, sendo realizada pela Comissão Permanente de 

Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.542, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“NOMEIA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO 
DE PREGÕES, CONFORME DISPOSTO NO DECRETO Nº 2.579 
DE 22/01/2011.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

 Art. 1º - N O M E A R os Pregoeiros e Equipe de Apoio para 
a realização de Pregões conforme disposto no Decreto nº 
2.579 de 22/01/2011:

- PREGOEIROS OFICIAIS:

• DANIELA EFFGEN SONETI LORENCINI

• VINICIUS PEIXOTO AFFONSO SILVA

- EQUIPE DE APOIO:

• GLAUCIA HELENA MATOS DUARTE NAKAYAMA

• TAIS DA SILVA SANTOS

• VICTOR HUGO VICARI

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 12.495 
de 09/11/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
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Município.

FÁBIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.543, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 11.522 DE 02/12/2021 E NOMEIA 
o Sr. ANTONIO BENEDITO ROSA para ocupar em comissão 
o cargo de ASSESSOR I na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 11.522 DE 02/12/2021 E 
NOMEAR o Sr. ANTONIO BENEDITO ROSA, portador da Cédula 
de Identidade RG. 28.025.434-9-SSP/SP, CPF. 258.863.388-96 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 59976 Série 
0162-SP, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR I na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.544, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. ANA 
CAROLINA MENEGUELLI MENACHO, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. ANA 
CAROLINA MENEGUELLI MENACHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 48.333.105-3-SSP/SP, CPF. 406.304.678-89 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 023849 Série 
00337-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.545, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. CAROLINE 
SAMPAIO ACCIARI, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
CAROLINE SAMPAIO ACCIARI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 44.362.088-X-SSP/SP, CPF. 437.758.128-73 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 4377581 Série 
2873-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.546, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. FRANCINE 
DE LIMA VILAS BOAS, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
FRANCINE DE LIMA VILAS BOAS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 45.582.670-5-SSP/SP, CPF. 333.082.268-63 e 
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da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 15026 Série 
290-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.547, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. MARIA 
ANTONIETA MORELLI AQUILINI, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. MARIA 
ANTONIETA MORELLI AQUILINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 29.355.508-4-SSP/SP, CPF. 275.053.228-00 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 43847 Série 
00163-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 12.548, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. GENZE 
TABORDA DA SILVA ROSSINI, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
EDUCAÇÃO FÍSICA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 

município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
GENZE TABORDA DA SILVA ROSSINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 40.053.618-3-SSP/SP, CPF. 339.179.778-93 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 012485 Série 
00318-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA, contratado 
pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.549, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. HERICA 
MARTINS CHAVES PIMENTA, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
EDUCAÇÃO FÍSICA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
HERICA MARTINS CHAVES PIMENTA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 40.262.094-X - SSP/SP, CPF. 410.358.728-89 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 20043 Série 
00351-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA, contratado 
pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.
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FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.550, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O SR. JHORDAN 
HENRICK SOARES MONTEIRO, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
EDUCAÇÃO FÍSICA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato o Sr. JHORDAN 
HENRICK SOARES MONTEIRO, portador da Cédula de 
Identidade RG. 54.385.806-6 - SSP/SP, CPF. 448.505.538-85 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 060598 Série 
00431-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA, contratado 
pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.551, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. LICIA 
MARTINS PEREIRA, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. LICIA 
MARTINS PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
26.744.498-9-SSP/SP, CPF. 289.133.698-42 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 58449 Série 006-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.552, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. PRISCILA 
ARAUJO DE OLIVEIRA, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
PRISCILA ARAUJO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 49.650.673-0-SSP/SP, CPF. 424.959.428-90 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 45748 Série 
434-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.553, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. ROSANGELA 
RIBEIRO DONATELLI, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
ROSANGELA RIBEIRO DONATELLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 12.276.338-5-SSP/SP, CPF. 043.907.438-05 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 74987 Série 
112-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
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EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.554, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O SR. RUBENS 
LEITE BELEM, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato o Sr. 
RUBENS LEITE BELEM, portador da Cédula de Identidade 
RG. 23.616.526-5-SSP/SP, CPF. 126.452.168-54 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 83523 Série 162-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - INGLÊS, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.555, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. SIMONE 
FERREIRA DE CARVALHO CAPOVILLA, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. SIMONE 
FERREIRA DE CARVALHO CAPOVILLA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. 18.802.426-8-SSP/SP, CPF. 068.349.468-61 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 58449 Série 
006-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.556, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. THAIS 
NAVARRO CERRI MALAVAZZI, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
THAIS NAVARRO CERRI MALAVAZZI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 34.703.745-8-SSP/SP, CPF. 316.033.588-70 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 32002 Série 
00258-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.557, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. VICTORIA 
CAPILHA RAMOS, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
VICTORIA CAPILHA RAMOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 55.257.420-X-SSP/SP, CPF. 238.742.618-59 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 037037 Série 
00448-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.558, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. EDILAINE 
TORSO, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
EDILAINE TORSO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
27.470.521-7-SSP/SP, CPF. 267.751.718-38 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 45187 Série 00162-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.559, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O SR. JOÃO VITOR 
PEREIRA DE OLIVEIRA, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato o Sr. JOÃO VITOR 
PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. 
60.232.587-0-SSP/SP, CPF. 499.916.618-67 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 49999166 Série 1867-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - INGLÊS, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.560, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. JANAINA 
GOMES DE SOUSA exercendo o Emprego Público de AUXILIAR 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R a Sra. JANAINA GOMES DE SOUSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 36.091.236-9SSP/SP, 
CPF. 426.285.158-30 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 39980 Série 0382SP, do Emprego Público de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, a prorrogação 
por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade a pedido da 
servidora no período de 17/01/2024 a 16/03/2024, devendo 
retornar ao trabalho imediatamente após o término do 
afastamento concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 17 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.561, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. LETICIA ALVES PERIN, EMPREGO 
PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA, REFERÊNCIA 18 A”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R a pedido, a Sra. . LETICIA ALVES 
PERIN, portadora da Cédula de Identidade RG. 48.574.810-
1-SSP/SP, CPF. 367.162.018-82 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 88765 Série 031-SP, do Emprego 
Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II – EDUCAÇÃO FÍSICA, Referência 18 A.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 17 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

CULTURA | EditaisCULTURA | Editais
HOMOLOGAÇÃO DOS SELECIONADOS NOS EDITAIS DE 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS NÚMEROS 01/2023, 02/2023 E 
03/2023

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, torna 
público a Homologação dos Selecionados nos Editais de 
Chamamentos Públicos de números 01/2023, 02/2023 e 
03/2023, da Lei Paulo Gustavo (n. 195/2023).

Homologação dos Selecionados no Edital de Chamamento 
Público nº 01/2023

Modalidade Nome 
completo Título do Projeto CPF/CNPJ Valor

A - Apoio parcial 
para o projeto de 
longa metragem

Vanessa 
Regina 
Degrande 
Rodrigues

A riqueza da 
diversidade cultural 
e religiosa de Jarinu

***892 R$ 15.708,30

A - Produção de 
Animação

Frederico 
Bernucci Viotti

As cantigas das 
congadas ***895 R$ 26.708,30

A - Produção 
de concurso de 
nanometragem

Bianca Pereira 
Soares 

1º Concurso de 
Nanometragem de 
Jarinu

***839 R$ 3.958,70

A - Produção de 
curtas-metragens

Banda 
Filarmônica 
17 de Abril de 
Jarinu

A História da Banda 
Filarmônica 17 de 
Abril de Jarinu

***192 R$ 15.708,30

A - Produção de 
curtas-metragens

Conceição 
Aparecida da 
Costa

Varais das pretas ***866 R$ 15.708,30

A - Produção de 
curtas-metragens

Isabela Tozini 
Silva Me abraça forte ***824 R$ 15.708,30

A - Produção de 
curtas-metragens

Tania Cristina 
Garcia Lopes 
Bernucci

Histórias e 
Memórias do Jarinu 
Futebol Clube

***841 R$ 15.708,30

A - Produção de 
Videoclipe

Aniela 
Fernanda 
Borella Rovani

Guardiã das 
Tradições ***838 R$ 8.208,30

A - Produção de 
Videoclipe Arisa Ribeiro

Ontem: 
Caleidoscópio de 
Sentimentos

***889 R$ 8.208,30

A - Produção de 
Videoclipe

Mateus 
Giaretta Texera

Gravação do 
Videoclipe - Eu vou 
pagar pra ver

***180 R$ 8.208,30

A - Produção de 
Videoclipe

Rafael Ribeiro 
da Silva 

Clipe da música “pé 
de quê?” ***893 R$ 8.208,30

A - Produção de 
Videoclipe

Ronaldo 
José da Silva 
Produções 
- ME

Barulho de Trem  
(Videoclipe) ***103 R$ 8.208,30

B - Apoio à 
realização de 
ação de Cinema 
Itinerante

Tauan Silva 
Araújo Cinema na Escola ***807 R$ 35.807,08

C - Apoio à 
realização 
de ação de 
Formação 
Audiovisual

Vitor Paulo 
Palacin

Oficina de 
Produção 
Audiovisual

***849 R$ 15.000,00

Homologação dos Selecionados no Edital de Chamamento 
Público nº 02/2023

Moda-
lidade Nome completo Título do Projeto CPF/

CNPJ Valor

I
Conceição 
Aparecida da 
Costa

Persona em foco *866 R$ 3.100,00

I

Jéssica 
Aparecida 
Rodrigues 
Soranz

Aquarelando Jarinu: 
Cores da Nossa 
História

*837 R$ 3.100,00

I Jonas Pereira do 
Prado

Aulas de Desenho 
em Grafite *882 R$ 3.100,00

I Olga Lira da 
Silva 

Serragem e 
Criatividade: 
Transformando 
Resíduos em Arte

*898 R$ 3.100,00
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I Silvia Donizete 
Marcelino

Circuito de 
Ancestralidades *880 R$ 3.100,00

I
To Beat 
Desenhos 
Animados Ltda.

Oficina de Tirinhas 
em Quadrinhos *140 R$ 3.100,00

II Bianca Pereira 
Soares 

O olhar poético 
através da 
fotografia

*839 R$ 800,00

II Carlos Eduardo 
Bertin

Eu promovo a 
minha cidade: 
como usar a 
comunicação para 
fomentar a cultura, 
a identidade, 
a história e a 
economia local

*859 R$ 800,00

II Cia Canto e Riso

Resgatando 
tradições, 
mantendo à cultura 
ítalo-brasileira viva!

*107 R$ 800,00

II Marcia Valéria 
Jacinto

Aplaudindo Falas 
Pretas *859 R$ 800,00

II Mônica Lilian de 
Moraes Ferreira

Dança cigana 
brasileira e fusões *858 R$ 800,00

II Nila Maria 
Dinardo Picarelli

Palavra: substantivo 
feminino *890 R$ 800,00

III

Banda 
Filarmônica 
17 de Abril de 
Jarinu

A Banda na Escola *192 R$ 4.000,00

III
Daniel Roberto 
Dos Santos Di 
Sevo

Oficina Teatral: 
Libertação e 
Catarse

*842 R$ 4.000,00

III Edemilton Alves 
Schimit

CIS - Capoeira é 
Inclusão Social 
Jarinu

*850 R$ 4.000,00

III Felipe Rodrigues 
Lima da Silva 

Aprendendo com a 
turma do sítio *837 R$ 4.000,00

III Giovanni Moreis 
Cunha Hip Hop M.U.D.A *763 R$ 4.000,00

III Priscila Leo 
Dressenetti Hoje é dia de yoga *837 R$ 4.000,00

III
Tatiana 
Anguinoni 
Carvalho 

Movimentos com 
Gaya *886 R$ 4.000,00

III Tauan Silva 
Araújo 

Sarau - a 
importância da 
arte na vida dos 
cidadãos

*807 R$ 4.000,00

III Thiago Felippe 
Justiano Savone Oficinas de bateria *806 R$ 4.000,00

Homologação dos Selecionados no Edital de Chamamento 
Público nº 03/2023

Nome completo CPF/CNPJ Valor

Banda Filarmônica 17 de Abril 
de Jarinu ***192 R$ 3.420,79

Camila Carolina Bastos Lopes ***800 R$ 3.420,79

Cia Canto e Riso ***107 R$ 3.420,79

Tadeu Aparecido Barbosa de 
Camargo ***860 R$ 3.420,79

Thiago Felippe Justiano 
Savone ***806 R$ 3.420,79

Ubirajara do Carmo Zambotto ***814 R$ 3.420,79

SAÚDE | Vigilância SanitáriaSAÚDE | Vigilância Sanitária
DEFERIMENTO - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento

Protocolo: 95/23	

CEVS: 352520101-562-000053-1-2	

Validade: 08/01/2025	

Razão Social: CHICKEN FILE COM. DE ALIMENTOS LTDA	

CNPJ/CPF: 49.998.672/0001-27	

CNAE: 5620-1/04		

Endereço: R XV DE NOVEMBRO, 196. CENTRO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: ANDRÉ MORILLO REZENDE	

CPF: 307.466.818-01

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 18 Janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 377/23	
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CEVS: 352520101-863-000061-1-4	

Validade: 17/01/2025	

Razão Social: MARCIO JOSÉ CARVALHO DA SILVA	

CNPJ/CPF: 067.070.476-80	

CNAE: 8630-5/04		

Endereço: R: INDEPENDÊNCIA, 210. CENTRO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: MARCIO J.C. DA SILVA	

CPF: 067.070.476-80	 Conselho: CRO93180

Resp. Técnico: MARCIO J. C. DA SILVA		

CPF: 067.070.476-80	

Conselho: CRO 93180		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 18 de janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 08/24	

CEVS: 352520101-561-000335-1-0	

Validade: 16/01/2025	

Razão Social: HABILIDADE ESPORTE E SERVIÇOS EIRELLI 
EPP	

CNPJ/CPF: 26.961.485/0001-73	

CNAE: 5611-2/03		

Endereço: R CORONEL JOSÉ INÁCIO, 131. CENTRO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: GABRYEL RODRIGUES ABRANTES SANTOS	

CPF: 466.908.618-99	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 18 de janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 374/23	

CEVS: 352520101-712-000001-1-6	

Validade: 16/01/2025	

Razão Social: M.CASSAB COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA.	

CNPJ/CPF: 49.698.723/0001-10	

CNAE: 7120-1/00		

Endereço: EM ALBERTO TOFANIN, 5589. PINHAL.	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: DENISE HEIBLIG B. GREGORI	

CPF: 088.942238-92	

Resp. Técnico: MARIA ELIZETE DA SILVA		

CPF: 195.460.618-40	

Conselho: CRQ 04266110		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 18 de janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO
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A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 388/23	

CEVS: 352520101-863-000149-1-5	

Validade: 16/01/2025	

Razão Social: LINDAURA RIBEIRO	

CNPJ/CPF: 180.129.418-64	

CNAE: 8630-5/04		

Endereço: R XV DE NOVEMBRO, 187. CENTRO.	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: LINDAURA RIBEIRO	

CPF: 180.129.418-64	 Conselho: CRO 50863

Resp. Técnico: LINDAURA RIBEIRO		

CPF: 180.129.418-64	

Conselho: CRO 50863		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 18 de janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 378/23	

CEVS: 352520101-561-000337-1-5	

Validade: 17/01/2025	

Razão Social: ADINAILDA SANTOS PORTO	

CNPJ/CPF: 19.699.493/0001-28	

CNAE: 5611-2/01		

Endereço: R PALERMO, 132. NOVA TRIESTE.	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: ADINAILDA SANTOS PORTO	

CPF: 006.496.118-45	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 18 de janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 362/23	

CEVS: 352520101-750-000006-1-2	

Validade: 16/01/2025	

Razão Social: MARIANNE DANZIGER VETERINÁRIA EPP	

CNPJ/CPF: 17.717.252/0001-39	

CNAE: 7500-1/00		

Endereço: AV ANTENOR SOARES GANDRA, 351.CENTRO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: MARIANNE DANZIGER	

CPF: 283.010.448-02

Resp. Técnico: MARIANNE DANZIGER		

CPF: 283.010.448-02	

Conselho: CRMV 20314		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.
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Jarinu, 18 de janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 361/23	

CEVS: 352520101-562-000014-1-4	

Validade: 16/01/2025	

Razão Social: CASA JULIETA BUFFET LTDA - ME	

CNPJ/CPF: 20.345.828/0001-99	

CNAE: 5620-1/02		

Endereço: AV JULIO DE TOLEDO, 71. VILA RICA	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: MILEY MASTEGUIN	

CPF: 125.682.858-00			 

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 18 de janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 363/23	

CEVS: 352520101-561-000160-1-2	

Validade: 16/01/2025	

Razão Social: RESTAURANTE E PIZZARIA ESTAÇÃO GOURMET 

LTDA-ME	

CNPJ/CPF: 10.380.331/0001-58	

CNAE: 5611-2/01		

Endereço: R CORONEL JOSÉ INÁCIO, 63. CENTRO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: CARLOS ALBERTO RIBEIRO	

CPF: 020.803.458-77		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 18 de janeiro de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

CONSELHO MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHO MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE JARINU

TERMO DE POSSE

Aos dez dias do mês de janeiro de 2024, às 10:00 horas, na 
Câmara Municipal de Jarinu, foi dada posse, à ser cumprida a 
partir desta data, pela Senhora Prefeita Municipal de Jarinu, 
Sra. Débora Prado e pela Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) Sra. 
Daiane de Cássia de Souza Santos, aos Conselheiros Tutelares 
do Município de Jarinu , eleitos no dia 01 de outubro de 2023, 
para um mandato de 4 (quatro) anos.

“Nós, Conselheiros Tutelares do Município de Jarinu, eleitos 
para a gestão de 2024 a 2028, comprometemo-nos a conduzir 
de forma ética e eficaz, à garantir e defender, cumprir e 
fazer cumprir, no âmbito de nossas competências, conforme 
dispõe o artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
os direitos da criança e do adolescente estabelecidos nas 
legislações vigentes com ênfase na Lei 8.069 de 13 de julho 
de 1990 e de respeitar, fazer respeitar e cumprir o Regimento 
interno do Conselho Tutelar de Jarinu.”

O presente termo de posse vai assinado pelos Conselheiros 
Tutelares Eleitos, pela Prefeita Municipal de Jarinu e Pela 
Presidente do CMDCA Jarinu.

Daniela Aparecida Silva Pinheiro

Lusinario Gomes da Silva

Merismar Lopes da Silva

Juliana Ambrosio Barbosa
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Fernando Aparecido Oliveira

Sra. Débora Prado
Prefeita de Jarinu

Sra. Daiane de Cássia de Souza Santos
Presidente do CMDCA
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